
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 24/2015 Maceió, 26 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente/ \  ^
-  . "  \

/  , "  \
Pelo presente,"^ atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.^ para registro do Contrato n° 71/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr. 
CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob q  n o '729.846.004-87, residente e 
domiciliado na Rua EIvira Leite, n° 18, Centro, Coqueiro Seco/AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR, que tèm^como objeto a locação de imóvel para acomodação de 
escritório da Companhia na cidade d^Coqueiro^Seco/ÂL, localizado na Rua João XXIII, n° 139, 
Centro. ' " : "

A Súmula do Contrato em epígrafe foi ̂ públicadámo Diário Oficial do Estado em edição de 8 de 
janeiro de 2015. , ‘ /

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 6094/2014 -  CASAL 
- C.I N° 45/2014 -  UNBL -  FIs. 01 a H l

Atenciosam ente,

Engo W IL D E  CLECIO
Diretor Presidente

tE N C A R

GEPLAN-047-C
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COMU NICAÇÃO INTERNA-C.l.
n° da C l ;

45/2014

Origem  : D e s t in o : Data de e m is s ã o ;
C A F  / U .N .LE S T E SU NEI 03/05/2014

í

i Sr. Superintendente,

r

4

X
í

Através desta, vimos' solicitar a contratação do imóvel loca lizado a Rua João  
X X iii ~ Centro, na cidade dé Coqueiro  Seco, com  prazo de contrato de um ano, em 
r-crpe do Sr, C íce ro  N ico lau de Oliveira, no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) 

Ide íuncionara o escritório comercial da C A S A L  no município.
Informamos que foi feita uma pesquisa, onde com provam os que o va lor do 

ís íjgue l é 'Gompatívei com  outros da localidade, sendo o m esm o loca lizado  na parte 
:'!'.íiUral da c idade onde faciliíará o a ce sso  para atendimento ao  publico, contendo 
c ispaçü su fic iente para atendimento e  estoque de  material utilizado d iariam ente por 
:; )ssa equ ipe de cam po, j

Em  anexo, cotação de preços, cóp ia s da escritura de com pra e  venda do 
pnóvel, RG , C P F  e comprovante de residência.

Atenciosam ente,

/
Visto:

Judiron̂ a Silva Pena
Eng‘ SanltarlttaeAinlil«nt3l 

CdSâl Gerente UN Leste
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Tabeíionato do Único Oficio
!Bóia de £ im a

*'"̂ *̂ °'’*® "̂S'pras«ní® êBUs rsçRĵ fŝ a » qSS* * Eícrivõo 
j confere com 0 origirigl. Rua Jqão Navarro S /N

^ ' _ Coquei rol. Sêco —  AL
Maceió,-Al

M v r o  n» . .  /!PÍfS'®'MACÊDO rochaí __ Sob6'títutü
F l s . n s ...................... 04 I

TÍErê -ituz';̂ . P u b lic a  de r e - r a t i f i c a ç a o  

como tudo ® d e c la 

ra;
'-<r ’'o'

NILTON l^í^iA DE UM A

A I B A M, quantos es*fesUiiDÜ'b*ÍLfôa aa -e jitu r a  de re 

r a t i f ic a ç ã o  v ir e m , oiue no ano do na&cimento de N osso Senhoi' J e su s  Crij3 

to de la il  n o v e c e n to s  e noventa  e t r ê s  (1 9 9 3 ) , aos 22 d ia s  do mês de ja  

n e iro  do d i t o  ano, n e s ta  cidade de Coqueiro 3eoo-AL, em meu O artorio  /  

situ a d o  và i^ua João llavarro 1263 , perante mim T a h e liã o , compareceu como 

outorgíu ite  o cidadão JOGIÍ DUARTE DE LBIA, h r a o i le - ir o , s o l t e i r o ,  a d v o ^  

do p ortad or  da ce'dula de id en tid a d e  sob ri2 7 0 .9 4 5  SSP/A l e CIC sob ii2. 

023 .79 '6 .0 0 5 -2 0 , r e s id e n te  e d o m ic ilia d o  na cidade de M aceio-AL, e do 

outro la d o  como outorgado com p^dor o cidadão BENEDITO FERREIRA DE AM 

ÚJO, b r a s i l e i r o ,  casad o , a g r ic u l t o r ,  portador áo CPF soh  n2 6 0 5 .3 4 7 .4 5  

4 -1 5 , r e s id e n te  e d o m ic ilia d o  à ‘m a  João XSIIII s / n  em Coqueiro Soco-AI 

todos r ec o n h ec id o s  de mim T ab elião  e das testeaiu id ias r e f e r id a s ;  do que 

dou fe'. E perm ito e s t a s  p e lo  outorgan te  vendedor me f o i  d i to  que, por 

e s c r i t u r a  p ú b lic a  de compra e venda, lavrad a  no l iv r o  1/<E, f l s .  24 des
■ti

te  O a rto r io  o ou torgan te  JOStí |̂>UAHTE DE LlMÁ vendeu ao outorgado BEííE- 

DITO FiCriPJilRA DE ARAÚJO, o domínio ú t i l  ou p o sse  de um te r r e n o , n e le  e 

d if ic a d o  uma c a sa , f o r e ir o  do P atrim ônio de N ossa  Senhora Mae dos Ho

mens, s itu a d o  à rua João XXIII em Coqueiro Seco-A L, medindo de fr e n te  

15,30m (q u in ze  m etros e triiit... c e n tím e tr o s ) , 33,30m  ( t r i n t a  e t r ê s  me

tr o s  e t r i n t a  c e n tím e tr o s)  de fun do, por 58,60m (c in q u e n ta  e o i t o  me

tr o s  e s e s s e n t a  c e n tím e tr o s)  de Ireiil.e a fundo, l im ita n d o —se  de um la, 

do com Jooe F e r r e ir a , do outro lado com Maria Ba3.bino dos S a n to s , p e la  

f r e n te  com a mesma rua e p e lo s  fundos com o S Í t io  R e t ir o ,  havido por /  

doação f e j .ta  por AHTÔNIA DUARTE BE LBIA, co n fo m e e s c r i t u r a  p ú b lica  ,/ 

f e i t a  no T a b eíio n a to  dc Notas do 68 O fíc io  do D e l .  Lumar F onseca  de Ma 

ch£ido no l iv r o  nS 136 às f l s .  131 e v erso  em 04 de maio de 1977 e r e 

g is tr a d o  n.o l i v r o  2/AH sob n8 Mat. E—1 —3*202 s.s f l s .  100 em 27 ne Ja-- |
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jan.eiro de 1983 no C artório  de líeg isti-o  C-eral de la d v e ls 't le  Rio Largo 

AL, que em v erd a d e , ocorreu  ac^uívooo na d escr içã o , dp im dvel o b je to  do 

c o n tr a to , o qu al tem a degixinte c o rr e ta  d o scr içã o : Dm te r r e n o , n e l e  e

d if ic a d o  vuaa ca o a , fo r e ir o  do Patrim ônio de ííosaa 3enlioi'a Mãe dos Ho-
1

. mens, s itv iad o  à rua João'XXIII em Coqueiro Seco-AL, medindo 1 5 ,3 0  (qsrm 

ze m etros e t iü n t a  cen tím e tr o s) de f r e n t e , ’̂ ;33, 30m ( t r in t a  e t r ê s  roetî oB 

e t r in t a  c e n t ím e tr o s ) d c  fundo por 58,60m (c in q u en ta  e o i t o  m etros e 

s e s se n ta  c e n tím e tr o s )  d e 'fr e n te  a fundo, lim ita n d o -se  de xun lad o  com a  

casa  de Joae' P e r r e ia ,  an ter io n n en te  de Oscar B a t is ta  N avarro, .do outro  

J.ado corn a oaoa de M ariaiB alb ino dos S an tos, a n ter io n a en te  de Manoel /  

D io n íz io  da S i l v a ,  p a io s  fundo oorn o S Í t io  R e tiro , havido po.r doação /  

de AiiTÔNIA DUARTE DE LIMÁ em e s c r itu r a  davrada em 04 de maio de 1977 , 

no l iv r o  136 , f3 .s . 131 e verso  d.o T abelionato  do 6  ̂ O fíc io  do B o i. Lu- 

raar l''o.nscca de Machado, e;.i Maceid-AL, a s e r  rogisti';i.ca; que ficam  ass.ini 

r e t i f i c a d o s  e q u ív o co s  e o lu issoes da e s c r itu r a  a qu.al e r a t i f i c a d a  em to  

dos o s  seu s  dem ais terviios*. Assim o diasei^am e dou f e .  A pedido das par 

t e s ,  la v r e i  e s t a  e a c r it \ ir á  a qual f e i t a  e lh e  sendo l id a  na p resen ça  /  

das testeiiuudias acli;-rt.u;!-nit confo iw e, ou Lorgaram, nco!it:,;X'am e asa iriaran
I

com a,‘::i duas testeiniuDias a tudo p resen te  o que G ã o :'Jan ild a  M aria de 0 

l: iv e ir a  e Zo.lma Gomes da S i lv a ,  b r a s i l e i r a s ,  r e s id e n te s  n e s ta  c id a d e , ' 

capazes; dou fe '. Eu W ilton  B oia  de Lima, T abelião  que e s c r e v i ,  sx ib scre-  

vo e a s s in o . Em t e s to  ( s i iu i l )  da vGrd^.ide. Coqueii-o 3oco-AL, 22 de ja n e i  

ro de 1993. (a )  JüSIÍ DUARTE DE LIMA ~ BENEDITO FERÍÍEIRA DK ARAÜJO = JA- 

riILDA M.ARIA DE OLIVEIRA -  ZEIMA GOME^DA SILVAj T iusludada em so ,'^ id i a 

qual me rep o rto  e dou f ê .  Eu T abelião  a subscrevo e a s s in e .

>s.
Coqueiro'í5^^^-AL, y |2  de ja n e iro  de 1993.

NILTON B  ̂
tabeliAc

Î OOUfiRO

:.i'i da vurdade

'-A -f f ‘ C<i\

■■ '4^

í(

4  V  QRKaJ J j





Ttibelloàiafo do Único Oficio 
M ilto n  !Bóia de <£ima

Tabelião e Escrivão 
Rua Jo~ Navarro S /N  
Coqueií \  sêco — AL

.‘rasj.ac.0 -  x^niaexi-o ,

;ivrc n£í 2/H;

 ̂ ,!.i “• a ® * * * » 0̂ -

Sscritux^a  Pv^o lica  de r e - r a t i f i c a ç a o  

como tudo a d e c la 

ra : %

NILTON BO!'\ DE UMA 
TABBLIÃO

de ra5 S A I ' B  Â M, Quairbot|> I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . . . . . . . . . . .  *

I r a t i t ic a ç a o  virenx, que no ano do nascim ento de N o sso  Sen lio r J e su s  C r ia  

I to de n i i l  nove cento  a le noven ta  e t r ê s  (1993 ), aos 22 d ia s  do mês de ja  

* n e iro  do d it o  a n o , n e s ta  c idade  de Coqueiro  Seoo -AL, era meu O a r to r ío  / 

s itu a d o  à ru a  João N ava rro  1263 , perante  mim T a b e liã o ,  compareceu como
I V. "
I o u to rgun te  o c idadão  JOSlf DÜÃRTB W> LB L4,, "b r a s i le ir o ,  s o l t e i r o ,  advoga 

I Oo pcrtacLor da cé d u la  de id e n t id a d e  sob nS 70.945  S S P / IL  e C IO  sob nS 

I 023 .7S&-OOo- 20 j r e s id e n te  e á o iiú c il ia d o  na c idade  de M a ce io -A L , e do

uutrc lad o  como outorgado comprador o cidadao BBI^DITO FERREIRA. DS AI^ 

JO; b r a s i l e i r o , ca sa d o , a g r ic u lto r ,  portador ao GPE sob  n9 605 .347 .45 i 

/;.--l5j ret..-Idente e d ora ic iliad o  à rua. João X O II  s /n  em Coqueix’o Seco-A I 

todos r ec o íia a c id o s  de'mim T ab elião  e das tsstem unlias r e f e r id a s ;  do que 

dou í:‘3 . S p eran te  ea ta a  p e lo  outorgante vendedor m.e f o i  d i to  que, por 

e s c r i  bura p u b lic a  de compra, e venda, lavx’aâa. no l iv r o  l/lC , f l s . ' 2 4  des 

te  ú a r to r io  o o u torgan te  JOSE DUARTE SE LÍBÍA vendeu ao outorgado lENE- 

R ITü  FERREIRA DE a RAIÍJO, o domínio ú t i l  ou p osse  de um te r r e n o , n e le  e 

i lif ic á d o  ujíma-casapífo'!^ d-- Ratrlmõnio-- '̂^^  ̂ Mãe dos Ho-

iaen.3 , s itu a d o  à imia João XXIII em Coqueiro Seco-AL, medindo de fr e n te  

I5,30m  (qu inae m etros e t r in t a  c é n tín .e tr o s ) ,. 3 3 »30m ( t r i n t a  e t r ê s  me

tro s  â t r i n t a  c e n tím e tr o s)  de fundo, por 58j60m (c in q u en ta  e o i t o  me-;-_ 

i ’:'’033 B SB S3BrÍ*u3. c e n t ím e tro a )n le  fre n te  a fundo, l im it a n d o - s e  de um la-| 

v.o com Jo se  f e r r e i r a ,  do o u tro  lado  com M a r ia  B a lb in o  dos S a n to s ,  p e la  

t r e r t e  c;oíil a mesma rua^ e p e lo s  fundos com o S í t i o  R e t i r o ,  h a v id o  p o r  / 

doaqão f e i t a  p o r  ANTÔNIA DUAEíTE DE -LIMA, coriforme e s c r i t u r a  p ú b l ic a  / 

fe i l- ;  l^sibelLionato de lo t a s  do S~ O f íc io  do B e l.  ium ar F o n se ca  de Ma 

íio l i v r o  .n2 136 ae f i e ,  131 e v e rso  eia, 04 de maio de 1977 e r e -

:,i:i no l i v r o  2 / ilH  so b  hs. M a t . ' 'R ’- l- 3 .2 Ò '2  à s  f l s .  -100 em 27 de j a -
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1

ca re iro  de 1S83 no C artor io  de R eg istro  G-eral de IraoVeis de Rio Largo .

Ad. que e:a v e r d a d e ,  ocorreu  eq^iívoco na d e sc r iç ã o  do im óvel o b je to  do 

con trato  o q u al tem a se g u in te  c o rre ta  d e s c r iç ã o : Um te r r e n o , n e le  e ■ 

l i f ic a d o  uma c a s a ,  f o r e ir o  do .P atrim ônio  de N ossa SenJaora Mãe dos Ho- 

.;u, r a  situ ad o  à ru a João /CCIII em Coqueiro Seco-AL, medindo ' 1 5 ,3 0  (ou:m 

-t, jLutroü e t r i n t a  cen tím etros) de f r e n te ,  33,3üm ( t r i n t a  e t r ê s  rne-trcs 

... r r in ta  c e .n tím e tr o s) de fundo por 5S.60m (c in q u en ta  e o i t o  m etros e 

cuasenta. c e n tím e tr o s )  d e -fr e n te .-a  fundo, lim ita n d o -se  de um. la d o  com a. 

de .J o se^ P erre ia , an teriorm en te  de Oscar B a t i s t a  N avarro, .do outro 

com a ca sa  de M aria B albin o dos S a n to s , ante r io  rmente de Manoel /  

.'..•.toriítio da S i l v a ,  p e lo s  fundo com o S Í t io  R e t ir o , havid o  p or doação /

■t- áT?̂ ôNIA DüARíS I'E LIMA em e s c r i tu r a  lavrad a  em 04 de maio de 1977 , 

l iv r o  1 3 6 , f i s .  131 e verso  do T áb elion ato  do -62 O f ic io  do B e l .  Lu

nar fon.EOCc:i de Mcnliado, s:a Maceio-AL/ a s e r  r e g is tr a d a ;  que fica m  assim  

re t if iç a d o s  e q u ív o c o s  e om issões da e s c r itu r a  a  qual e r a t i f i c a d a  em to  

.10 00 utíue demais term os. Assim o d isseram  e dou f ê .  A ped id o  das par
i-

la v r e i  e s t a  e s c r i t u r a  a qual f e i t a  e lh e  sendo l i d a  na p r e se n ç a  /  |

testemurJias acharam-na conform e, outorgaram , aceitaram  e assin aram  í-■ 

3„? duas testem unhas a tudo p resen te  é‘ que são: J a n ild a  M aria de 0 [;■■

•':..r'a a le lm a Gomes da S i lv a ,  b r a s i l e i r a s ,  r e s id e n te s  n e s ta  c id a d e , ’ h- 

dou f e .  Eu N ilto n  B o ia  de Lima, T ab elião  que e s c r e v i ,  su b s c r e -  t i

V O '

:r

- t r.

‘ ' - _ 
ii: ; -

e- a s s in o . Sm t e s t s  ( s i n a l )  da verd ade. Coqueiro Seco-AL, 22 de j a n e i ‘te .  

-G Cie 1993. (a )  JOSÉ DUARTE DE LIMA » BENEDITO PERREIRA DE ARAÜJO » JA-

rlA lIA  13  OLI vieiril = ZEIIvU  çjohE^DA s i l v a Trasla d a d a  em aegu iíh  a Í-. 

me re p o rto  e dou f e .  Eu Ta.belião a su b screvo  e a s s in o .

de ja n e ir o  de 1993 .
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k s t a d o  d e .

R E P Ú B L I C A  f e d e r a t i v a  D O

ALAGOAS

b r a s i l

COMARCA DE. RIO LARGO DIstmTO DÊ---------------------

n iL T O IÍ B0 L 4. BE L K

NII TON R»')! A D( 
TABeUAO

TABELIÃO SECO -
' ■ •̂ .........

t •iCRiTURA DE VENDA E C O M PR A -VA LO R  C lí 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( t r e s  m ilh õ ec  :Ie cniKeinos)
SAIBAM quantos esta pública escritura virem que, no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Cristo de mil novecentos e n o von ta  e d o is  aos 08 (oiw o) dlaS do môs de c.o-
teiubro do dito ano. nesta cldudo do Coqucji-!‘0 o o co -A l,^
do Estado de A lagoas Erri meu , jCai’t o r io
perante mim, T aL eiiSo ' e as duas tesrémunhas adiante nomeadas e no final assinadas,

i^d adâo J ÜBJ5'' JM Ü M  M ' 'b r i ^ i l e i r o , s o l t e i r o , advogado , u o r ta d b i r ^

(tu c é d u la  de id e n tid a d e  sob 212 70.94b SSP/Al e CIO s o l  Q .?3.796.00b- 

2o, ro c id o n te  e d o m ic ilia d o  n a  c id ad e  d.e riü.ccio-iÜ ., p dç o n tio  iacio 

como o^jtorgado com prador o c idadão  BEiraBITC Pir-líEItiA BE .ili.V^dO, br;;'.s'dei 
ro  , ca.nado, a fp r ic t i l to r , >or'i;;u1o.r (J'' GrE ;io'i.. ní? 00^ • .VI / .  ^ , .rcc. vn :;n- 

tü 0 d o m ic i lia d o  à ru a  João X líH I s/ri um C oquuiro S e c o - i l l , :  ̂-

v.,A p
n

todos conhecidos de mim la L e liã o  e das testemunhas referidas; do que
Jou té. E perante estas pelo . outorgante' : vendedor m e  toi.dite qtie; a josw tftüto O

'■'sõWhor: ;■ 'é fegfiimO ĵ jà̂ suWof d^'t' i:í!'v tr: ■ : t 'nV'p ó.n.t;; o -

J if ic a d o  uma c a sa , fo r e ir o  do Patrimônio do Nos sa Bcnhora tae dos Itomen!:; 

situ ad o  à rua João XIíIII em Coqueiro Seco-A l, medindo 15;30 (quiuze.rno- 

■•■ros e t r i n t a  cen tím etro s) de fr e n te , 33,30ni ( t r in ta  e tre?. ,ineti'üc 0 trin 

ta  c en tím etro s) de f*undo, p,or 58,60m (cinquenta e o ito  i:ietj.'os e sessen ta  . 

cen tím etro s) do fr e n te  a fi.mdo, lim itando-.se do u-n lado co Joso Poitcí-  

ra dos S an tos, do outro lado  com 1'cai‘ia  BalM no dos S an tos, oe la  fron te  ' ■ 
com a  monina rnia c polou fu i iL lo i : )  o í) i ' i o ,  i iu v . i ( l< i  •nx' ; I o ; í.ç ; u .’ /
f e i t a  por ANTOIíIA DUARTE DE LBU, conforme e s c r itu r a  p ú b lic a  f e i t a  no 

Tabalionato de Notas do 63 O fíc io  de B e l. Luioar Fonseca de Tachado no 
vro ii2 136 às f l s ,  I 3I  e v . em 04 de .maio de 1977 e regist;-'.- ida 220 l iv r o  

2/AH sòb n2 BÍAT. R -1-3 .202  ãs f l s .  100 em 27 de ja n e iro  de ,l963 no Car

tório  de R eg istro  Ge.ral de Imóveis de Rio Largo-Al ^: *: *: >•





A R Q U I D I O C E S E  DE MACEi Ô
Rua Barão de Ânadia, 110 

Maceió — Alagoas

Da: ARQUIDIOCESE DE ;MACE10 — PATRIMÔNIO . JíQS.Hí f̂fiira.........................

Ao: Cartório do . i ..........i. Ofício da Comarca de . ...........................................
Assmito: Minuta de Contíato Público de Enfiteuse »!U Aíoramento.

A ARQUIDIOCEáE DE MACElO, representando o PATRlMONIO DE .. ^NHOIÍA 
juna tpjijijpTpTio AÎ OOAS , z , z .z » z ,z ,z » z .z  no

s( ■ através de .ÍAOBS. JíÍSQ m ^ l r . .
DBiraS.B. DOMICILIADft EM .MACEIÓ -  .QPF/MF. JÍ« . .?2?p9Q5,Ç34r 72vX,x,x, x .x .x .x .x .x .x .x .^  ,

i-ií-Miietáriu clc terrenos nó Município dc .COQJIilinO.3EC0/ aIACK)íU3......................................................
deste Estado, adquiridos conforme Escritura devidamente registrada, no livro OBOxitura. dA do^úo. do Sr» 

•jü Marirdw O B/wulher.T)iAE!6S}'B-.M?. d.®. J®Sds. ®P, 23$p8»l87ó^ .au ê l̂. .da .Y4SPíiP.dA..d9 .Çpd.».CÍYÍd.tPWt®ndo o 
’ '“.'rinio QQDf* ReoAljQ . d ó , . 0.W v * d . ® R d 9 ® . d e  d o ^ ^  str^uiv^a np Crt* ReÇf. d®

'O Largo dá em AÍORAMENTO ao Sv. (a) .WÍÇPITO .MÇRHEJRA. M.AMJ.P». .ÍÇASIlipl.IEPj .ÇA3ATO,. .AORIÇUL-,
TOR, BESÇMra E l^IICILIA^ ffiCO/^AL  ̂ CPIj í̂F .¥?. $05.347<.454.~.I,5
♦ x»X.X..X.X.X.X»X..%.X.,5C#3t>:X.í,¥»jc..x.XoX,Xpi.x»x,:!ç.XoX.x»x,.x.x_.f.XDX.x.x.x.x^^ ^

domínio OTM. ou posse de um terreno, situado na Rua-João-XXIÍI.................................
.................. a», . . .  3/jí , d e s t a  rnosiuH cidade, medindo-,X5t30 (QtrlNZB,ld'Zm03 B .T a im

.............. .............  metros de frente e -33t 3 0 :(a3KOTA TRE2 .MEaK0 3 .E.TimiTA.eEaa®m
largura nos fundos; e 58*$0 . (CIBTOBTOi. OIQT.KSTROS. aBSgÇlITÀ. .QElfníIEírRP®) . metros do frente o

fundos. 0 terreno se limitti de um lado coro a casa dc n* .. . .  da Rüa . diÇ^O.ÍÍJÍJ. ..................

.........  ............................... i ................... pertencente a . .íOÍO. PÇ̂ , .^AMTOS................................................. .

c do outro lado com a casal n'’ . . s / n __ d;i Rua .. J.OSO.ÍXIIJ............. ............................................

(•ertencente a . .............................e pelos fundos com . .§R». KITAXíO...............................

...................  ..................' ............................................  No terreno acima descrUo, sc encotilru udiíicadu
uma casa nv . . S/N . . . (jg propriedade do oníilcuta.

CLÂUSUIJV PRlMltilRA — O Poro aimal é de Cr? .3P»PPP.»,PP . . .  I
............................................. pa-gos no fim de cada ano. a contar de . .í^?TA. IPATA...............................

CLAIJSULA SECUNDA -  A falta de pagamento dos íoros por três anos consecutivos, impor- j 
tará no aumento dc 20% (vinte por cento), sobre o valor atual dos foros.

a.AUSUlA T E R C l p L A O  ISníiteuta «Ao [Wlerú traaaferír o DO 
citado teneno, nem das benfeitorias ali realizadas, sem dar o prévio aviso ao Senhorio Direto, a fim de '
que possa este cxcu er o direito tk; opção, ou dar . ,-;eu consentimento por escrito, mediante o Laudemiü i
qui*. si-rá cobrado a razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor real da transação.

tiDr>«na./0.r.AC
Maceió, ..9^......./ ....... -iV̂ .QSW.............. /I9 .. 92.

.Arquidiocese de Uaoolé
..l:...f:4.._5d!íííi:i__
i f . ?  9.1?»ro L e i t V ^  /\ ___
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4  Eletrobras
Disiribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349 '
Gruta de Lourdes - Maceió - AL - CEP, 57.057-900 
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE; 24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceal.com.br
Ouvidoria, 2126-9365 (noráno comercial.) ligação tarifada

04902!"

CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA 
R JOAOXXm,139
CENTRO - 
CEP 57.140-020 - COQUEIRO SECO - AL 
CPF 729.846.004-87 RG 962333 SSP AL 17-10-88 
Roteiro: 068.04.0s.001265

n . S ; J g -  í

P«r« co n tiltií 1 ^ »  
■ fnformfi ente

Códigp ün,..' 
0946793-5

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL . Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fiifos e tarifada na ongem para telefones ceiuiat-iv
Emissão Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Me-

1)6/11/2012 04/10/2012 06/11/2012 05/12/2012 33 06 /11 /2012
Cod Fat Classe./Subclasse Ligação Poste Forrna Faturamento Moí^v^ofí:
1 1 1 1 Residencial Monofasica N 3 37 818 Normal

Mediaor Leit Atuai Leit A-iierior Constante Fatur NPL Cons Medido Cons ^atuíano
Cc 01566113 5597 5545 1 00000 5 52 52

Histonco kWh Composição da Tarifa Itens Faturados Tai se-r-, IntpOSlJ:
10/2012 41 TUSD n 8 80 ::V:h
09/2012 38 TE Cl e ,02 . _  ........-a ^ ,n„ .r , , „vÇf „ ; J  .
08/2012 44 Transmissão r i8
07/2012 40 Encargos 1.21
06/2012 33 Tributos 5,79 ■■
05/2012 40 ! jàD*78>ifade UscdobistefnaaeOis&itPuiçSQ. TC»Ta<esde Enagí*
04/2012 39
03/2012 34
02/2012 41
01/2012 33
12/2011 32
11/2011 \ ^ 5

Mé'iia Pis - 0,27
12 neses 30 Cofins - 1.27

indicaaores de Continuidade,
£2 CM

'•vW-̂ sâ Realizaao T-.mestrai
d í : 6 37 0.00 13,74
F|C 3 80 0,00 7,60
DMC 3,97 0.00 0,00

4 ^
RS 9 23 

Anvia, 
27,48 
15,20 
0,00

Mes/.Ar-c
10.20:2

Vencimento
06/12 20'2

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data. sujeitand 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, 
paitir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resoiuçá 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi- 
doi no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este avis

Coma em Aberto
Vaior
.:o.i4

_ Total de Contais) 
Wés/Ano FD Vencimento
1C.';!012 0 06/12/201 /

Penuenteis-
Valor

2C --i

Ü Ç í / é  09*3 D8Ô0 082 0i96 é faça ODÇlió de vencimentò de sua conta 2 '  "*2 7̂ 22 27

■ As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas orooutos serviços prestados e tributos se r\ - 
disposição dos consumidores, para consulta nos postos de atendimento e na página da internei desta distriDuidca

Bait* u€ .. Siv-.L.*-.; Aiiqvjoía
25,00 17.00

^Ç*S-r “"v30C 3C ^ SCC'
. ~  r  i  ~5.AC 55*-  ̂■

4  E iecroD ras

Companhia Ertergetica de Atagoas

■ator ao ICMS

4,25
Vencimur to

06/12/2012
Valor a Pagar

R$ 26,02

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancar>a 
Código para débito automático. 0946795-5

m i
r i  ri ii iiij f n1;1 if f f lf  T ~~r

83690000030 8 26C20003000 5 00000000946 4 79551112006 i

http://www.ceal.com.br




\te^Cl2i í I Z í d  1
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

X

Proprietário; 

Endereço; __ K-o,A jí^ À b  x y m

Va lo r do imóvel: SOi 0£> o

Va lor do a lugue l (R$):_____

Tipo; ( )  C om erc ia l '^ R e s id e n c ia l

- <200. o ú

Testem unhas;

r





”
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: 

Endereço: _ ZúA cf(?AfP K j m i
Va lo r do imóvel: 3 ^ , O

Va lo r do a lugue l (R$): ^  ó200,

Tipo: ^ C o m e rc ia l ( )  Res idencia l

V

de 201

Testem unhas:





__: ■ 'L__ICasal
:

PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário:

Endereço:

Valor do imóvel:

Valor do aluguel (R$); 

Tipo:pH^ornercial ( )

M B S  .Dos-

Residencial
rF ü M c? /̂ A  Á CASA

COQof^ico ^ t c o
A S A jTC  áe20^i^





OIH - UJ.Ji^.,t'JUiUUÜi-Bc ' ~ LUIIemHi'.' ~v’aiTBD"a3rreaaiiTT1'gfc
Seguros S/A: CNFJ 43,644.235/0001-06: Registra SUSEP 10 505251 - 
Serviço ge Assistência prestsao peia USS -  Soluções Gerenciadas Ltda 
CNPJ: 01.979.935/00001-79: Empresa ds Capitalisacâo: Itaü de 
Capitaliaaçâo S.A: CNPJ 23 025.711/0001-16. Clube 500 -  Modalidade 
Incentivo; N' Processo SUSEP' 15414 004099/2011-96.

175/40165662-2

Banco Itau 341-7 34191.75405 16566.222044 00172.340002 2 602600000008901|91.

tocdl d«
paçame.'!!. PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA
benê dário cnpj

Hioercard Bsneo Múltiplo S.A. Q3.012.23t 1/0001-69
número documento 
00135952572

datadoprocessamento
26/03/2014

car(«ira
175

espédedot
FT

aceite
N

pagador
CPF: 729.846.004-87

instruções Após 0  vencimento, pagar somente nas agendê s do tiaú. Sr. caixa nào cobrar juros após o vencimento. Para pagamento via internet,
digite c código de berras. Caso nào tenha interesse desconsidere esta fatura. Nào devem ser aceitos pagamentos em cheque.

vtnamtmo
07/04/2014
agèndá/csdlgo benefidário 
2040/0001723-4
nosso numero
175/40165662-2
V2ÍorpagoemR$

CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA 
RELVIRA LEITE 18 
CASA 
CENTRO
57140-000 COQUEIRO SECO AL

Recibo do banco
Autenticsçãonovetso



r



4  Eletrobras
D is tribu ição  Alagl<as 

Companhia Energetíca de Alagoas 
Av. Fernandes Uma, 3349 
Gruta de Lourdes - Maceió 
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8 
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-936S (Ouvidoria) 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167- Ligação Gratuita de telefones fixos e 

tarifada na origem para telefones celulares

Segunda Via Agrupada
CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA 
R JOAOXXIll , 139 
57.140-020 -CENTRO

Roteiro: 068.04.05.001265 
www.ceal.com.br

Código Único
0946795-5

Cod. Fat. Classe Ligação Poste Medidor Constante NPL Emissão
1 .1 .1 .1 R e s id e n c ia l M o n o fa s ic a  1 S 0 0  6 3 9  0 1 5 6 6 1 1 3 1 .5 2 3 /0 4 /2 0 1 4

Mês /  Ano N“ Nota Vencimento Valor Original Multa por Juros Corr. Monet. Valor Total
FD Fiscal Atraso de Mora IG PM

0 4 /2 0 1 4 0 0 3 5 4 .5 4 8 2 8 /0 4 /2 0 1 4 1 5 ,4 6 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 1 5 ,4 6
0 2 /2 0 1 4 0 0 3 1 4 .0 3 0 2 8 /0 2 /2 0 1 4 1 5 ,2 3 0 ,2 9 0 ,2 6 0 ,1 1 1 5 ,8 9
0 1 /2 0 1 4 0 0 3 3 2 .6 3 9 2 8 /0 1 /2 0 1 4 1 8 ,0 8 0 ,3 1 0 ,4 5 0 ,2 1 1 9 ,0 5

.-e -H -e -

Juros de Mora para pagamento em 23/04/2014

bcindeiras Tarifárias: A Verde nâo tern acréscimo, Amarela e Ve-.^ielha tem acréscimo. Estamos com a 
bandeira Vermelha. Em 2015 vigorará acréscimo de R$ 0,030 por KWh. Duvidas: vww.aneel.gov,br.

http://www.ceal.com.br
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ll|sTRUÇÂO DE PROCESSO

(

N“ PROTOCOLO:
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¥Gasi
Processo n“: 6094/2014 
linteressado: CAF/UN. Leste 
Assunto: Locação de imóvel

Comia:nhla de de Aladoas

À  C A F /  U.N. L E S T t í,

Para  com plem entar 
vend a  d o  imóveS, pois a ai 
anexada nas fis. 08.

So lic itam os também 
Certidão Negativa de
Certidão Negativa de 
Certidão Negativa de

a instrução processual, so lic itam os a e s c r itu ra  da co m p ra  e 
nexada ao p rocesso  nas fls.02/07 não cond iz com  a identidade

juntar aos autos a s Declarações: 
Débito com o Município;
Débito com a Casa l;

Débito com  a Eletrobras; -

Isto posto, retomar g esta A sse sso ria  Ju ríd ica  para aná lise  e  parecer.

M ace i 15 de maio de 2014.

P E R E IR A
3A D O /A S JU R /C A SAL

1M Y# N N E S. B 0 Í# 1 M  G U IM A R Ã E S  
I E S T A G IÁ R IA /A S JU R /C A S A L





CONTRATO PARTICULAR E COMPROMISSO DE COMPRA E VEND

Pelo presente contrato particular de compromisso de compra e venda, O S r.C A U B I^  
FERREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, portador RG: 496.645 SSP/AL CPF n° 419.105.674-34, 
residente e dom iciliado a Rua João X X ffl, s/n, Coqueiro Seco-AL, se compromete a VENDER, 
como de fato VENDEU ao Sr. O C E R O ^ G O L A U  DE OLIVEIRA, brasileiro. Casado, portador 
do RG: 962.333 SSP/AL CPF h® 729.846.004-87 residente e domiciliado a Rua Elvira Leite, s/n. 
Coqueiro Seco- Al.
CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO IM ÓVEL
O imóvel objeto do presente negócio jurídico, é Um TERRENO medindo 19,50 m (dezenove 
metro e m eio) de frente a fundo por 5,10 m e 5,10 de fondo frente (Rua João XXIII) fundos (Grota 
do retiro) situado 
CLÁUSULA SEGUNDA
O preço total da venda ora efetuàda é de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), pagos a vista. 
CLÁUSULA TERCEIRA
O comprador tomou posse DO TERRENO compromissado, podendo fazer nele toda e  qualquer 
benfeitoria que julgar conveniente. Conservando-o porém em nome dos vendedores até o 
pagamento final de debito que ota fica a dever.
CLÁUSULA QUARTA
Todos os im postos que sejam ou' venham a ser lançados sobre o im óvel ora compromissado, a partir 
desta data, serão pagos exclusivamente pelo comprador dentro dos respectivos vencimentos, 
embora sejam lançados em nomes dos vendedores ou de terceiros.
CLÁUSULA Q UINTA
O presente contrato ficará rescindido imediatamente e  de nenhum efeito, independ^te de qualquer 
aviso ou formalidade, se o comprador ddxar de pagar os vendedores, três m eses consecutivos, num, 
prazo de 90 (noventa) dias, as prestações a que se re fee  a clausula primeira deste contrato e, neste 
caso pCTderá o comprador em benefício dos vendedores o direito à devolução das importâncias 
pagas por conta do preço ajustado, bem como das importância despendidas com impostos, 
benfeitoria etc.
CLÁUSULA SEXTA
O presente contrato particular obriga em toda as clausulas e condições, tarto as partes contratantes, 
com o seus sucessores herdeiros.
CLÁUSULA SÉTIM A
Correrão por conta do comprador todas as despesas deste contrato particular de compromisso de 
compra e venda, bem como todas as despesas com escrituras definitivas, com exceção dos impostos 
que, por força da lei, competirem seus pagamento aos promitentes vendedores.

I

O presente contrato é passado em duas vias de igual teor e forma, estando a primeira via  
selada de acordo com  a lei, o qual aceito pelas partes contratantes que o assinam na presença de 
duas testemunhas das mesmas ^nhecidas.

o Seco-AL, 20 de Junho de 2014.

C A U B ^  
V E N D E D O R

CÍCERO m C O L A li DE O L I^ IR A
comprador

TESTE^NHAS;
___________________

ííjnfere com o oripinail

T\





ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA M UNICIPAL DE COQUEIRO SECO  

DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

"CNPJ 12.200.325/0001-05’
P R E F E I T U R A  M U N IC I P A L

O É  c o Q U t i R O  S Ê C O  Certidão Neqativa de Débitos
'Rua Jòâo Navarro, 61 

CEP 5 71 40 -000
S é c o  - A L . ^

fEN TtC A Ç Ã Q

PREFEITURA MUNICIRWLID6 
COQUEIRO SECO-AL. 

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIFICO, para desvidos fins necessários, que revendo os arquivos de 

lançamento de Imposto destia Prefeitura, certifiquei que nada consta em  relação ao 

imóvel (Terreno), loca lizado  na rua João  XXIII, N° s/n, pertencente ao Senhor, C ice ro  

N ico lau de O liveira, neste M ilin icíp io de Coqueiro  S e co  A lagoas. Conform e cadastrado 

imobiliário Municipa l n° 01.02|o.0274-TP.

Sendo  verdade, Eu, p e v is  A lexandre de S á  Silva, D iretor de Tributação e 

Arrecadação, ass ino  o presente que se  segue em duas (02), v ias de igual teor e  forma 

para um só efeito.

Coqueiro  Se co  - A l, 08 de agosto de 2014.

Devis Alexandre de Sá Silva
O''

Diretor de Tributos é Arrecadação

Mat: 232.





C O M P A N H IA  DE SA NEA M EN TO  DE A L A G O A S PAG 1 /  J-
R U A  B A R A O  DE A T A L A I A .  20 0  ■ C E N T R O  • M A C E I Ó  ■ A L  C E P  5 7 0 2 0 - 5 1 0

0 3 / 1 9 / 2 0 1 4CNPJ 12.294.700/0001-81 - ISNC.ESTADUAL N* 24.000.146-3
'■ á f

C asal DECLi).RAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO
1 0 : 3 5  : 34

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 02091 1106

Inscrição: 022.001.0340.0700.000

Cliente: CASAL-COQIJEIRO SECO

Endereço: RUA JOAO VINTE E TRES, 150 - CENTRO COQUEIRO SECO AL 57140-020

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de águd e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 03 de

ÜARAO DE A1ALAIA , 200, C E N T R O , Cep: 5 

Visite 0 nosso siie wvAv.casnl,al.gov.br

'0 2 0 -5 1 0 E-mail:

Informações:

IN F O @ C A S A L .A L .C O V .b r  

08000S 20195

mailto:INFO@CASAL.AL.COV.br




Lista de Faturas da UC; 09/2007 referente a UG; 9467955

Faturas da UC: 9467955

Unidade Consumidora
9467955

Endereço
R JOAO XXIII, 139 , - CENTRO 

Mês de Faturamento 

10/2014 

09/2014 

08/2014 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

12/2013 

11/2013 

10/2013 

09/2013 

08/2013 

07/2013 

06/2013 

05/2013 

04/2013 

03/2013 

02/2013 

01/2013 

12/2012 

11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

05/2012 

04/2012 

03/2012 

02/2012 

01/2012 

12/2011 

11/2011

Data de Vencimento 

28/10/14
l

28/09/14 

28/08/14 

28/0,7/14 

28/0W14 

28/05/14 

28/04/14 

28/03/14I
28/02/14

t
28/0Í/14

27/12/13

26/1 /13

22/10/13

22/09/13

22/08|/13

22/07^13

22/06Íl3
l

22/05/13

22/O4I13

22/03/13l
22/02/|13

22/01/|13

22/12/'l2

06/12/jl2

06/12/12

22/09/12

22/08/

22/07/

22/06/

22/05/

22/04/

22/03/112

19/03/12

20/ 01/12

1

22/ 12/1

22/11/1

de 3

v-h;to://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php

[x] Sair

Nome do Cliente
CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA

Valor 

R$ 22,52 

R$ 15,82 

RS 17,82 

R$ 16,51 

R$ 15,44 

R$ 18,38 

RS 15,46 

RS 14,49 

R$ 15,23 

R$ 18,08 

RS 15,46 

RS 17,59 

RS 16,36 

R$ 18,00 

RS 16,99 

RS 16,54 

R$ 14,54 

RS 19,79 

R$ 22,79 

RS 22,90 

RS 18,11 

RS 24,92 

RS 20,54 

RS 26,02 

RS 20,14 

RS 17,65 

RS 19,56 

RS 17,89 

RS 12,83 

RS 18,73 

RS 17,33 

RS 15,42 

RS 18,27 

RS 14,69 

RS 14,33 

RS 20,12

Situação
A VENCER-PASAR

17/10/2014 13:40
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10/2011
09/2011

08/2011

07/2011

06/2011

05/2011

04/2011

03/2011

02/2011
01/2011

12/2010

11/2010

10/2010

09/2010

08/2010

07/2010

06/2010

05/2010

04/2010

03/2010

02/2010

01/2010

12/2009

10/2009

09/2009

08/2009

07/2009

05/2009

04/2009

03/2009

02/2009

01/2009

12/2008

11/2008

10/2008

09/2008

08/2008

07/2008

06/2008

05/2008

04/2008

03/2008

02/2008

01/2008

12/2007

22/ 10/11 

22/j09/11 

22/p8/11

22/07/11
1
i

22/06/11I
22/05/11

I
22/Ò4/11 

22/03/11

22/02/11

i22/01/11

21/l|2/10
21/l|l/10

21/1j3/10

21/0^/10

21/08/10

21/0W10

21/oL i O

21/05/10

21/04/10

1
21/03/10

21/02/10
I

21/0l'/10

I8/I2Í09
1

20/10/09

22/O9Í09

19/08lo9I
17/07/09

20/05/09

i
22/04/09

19/03/|09

19/O2/j09

21/01/09
1

19/12/08
I

20/11/Ò8 

20/10/08 

23/09/(8 

20/08/08 

15/07/08 

17/06/08 

20/05/ojB

17/04/o's
I

17/03/08

1
26/02/08

17/01/08

20/12/07

R$ 11,26 

R$ 9,38 

R$ 3,83 

R$ 7,75 

R$ 8,74 

R$ 7,86 

R$ 10,40 

RS 10,54 

R$ 12,54 

RS 11,96 

RS 13,39 

RS 10,55 

RS 10,17 

RS 12,16 

RS 9,14 

RS 9,73 

RS 10,67 

R$ 11,40 

RS 10,38 

RS 9,80 

RS 10,78 

RS 11,99 

RS 10,16 

RS 12,45 

RS 12,56 

RS 10,04 

RS 10,67 

RS 11,40 

RS 14,54 

RS 12,98 

RS 11,33 

RS 10,67 

RS 9,33 

RS 10,51 

RS 12,48 

RS 12,94 

RS 11,38 

RS 10,76 

RS 9,84 

RS 13,49 

RS 10,10 

RS 10,55 

RS 11,18 

RS 10,04 

RS 9,41

de 3 17/10/2014 13:40

http://2via.eletrobrasalag;oas.com;8081/segundavia/listauc.php
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11/2007 21/11/07 R$ 4,82

10/2007 20/10/07 R$ 8.37

09/2007 20/09/07 RS 9,73

3 de 3 17/10/2014 13:40

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listauc.php








Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

do CPF: 729.846.004-87

Nome da Pessoa Física: CÍCERO NICOLAY DE OLfVEíRA

Situação Cadastral: FÍEGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:32:53 do dia 05/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: B 6 E B .C 6 A D .B 6 2 C .E 9 2 0  
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Ap •ovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br




Casal Comoanhia de Saneamento de Aíaqoas

Processo  N®: 5 0 9 4 /2 0 l |  
In te re s s a d o ; U.N Leste' 
A s s u n to ; Locação de imóvel.

EMENTA; LOCAÇAO DE BEM IM ÓVEL 
LICITAÇÃO. DISPENSA. PREVISÃO LEGAL 
INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA LEI 
8 .556/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. PELO 
A C O L H IM E N T O  D O  P ED ID O .

Tratam -se os aujtos de solicitação de locação de imóvel para acomodação do 
escritório comercial da C/^SAL, na cidade de Coqueiro Seco, de propriedade do Sr. 
Cícero Nicolau de Oliveira,! no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, localizado 
na Rua João X X III, 139, Centro, Coqueiro Seco - AL, por um período de 12 (doze) 
meses.

Foram colaciona 
imóvel -  fis. 02 e 07; cópi 
10; pesquisa de mercado

dos: pedido motivado -  fis. 01; certidão de registro de 
a do RG e CPF do Sr. Cícero Nicolau de Oliveira -  fis. 08 a 
-  fis. 11 a 13; dotação orçamentária -  fis. 17; contrato

particular e compromisso de compra e venda -  fis. 20; certidão conjunta e débitos 
municipais da dívida ativa ijo  município -  fis. 21; declaração negativa de débitos com 
a CASAL -  fis. 22; declaração negativa de débito com a ELETROBRÁS -  fis. 23 a 25; 
comprovante de situação cádastral do CPF -  fis. 27;

E, em suma, o re atório. Passa-se à análise.
A contratação dirbta submete-se a um procedimento adm inistrativo, como 

regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação inform al, realizada 
com quem a ÂdministraçãjD bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao 
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância 
de etapas e formalidades é imprescindível.

Pois bem, ao escolher um suje ito específico e com ele contratar, a decisão 
adm inistrativa deverá ser jrazoável e fundar-se em critérios compatíveis com a 
isonomia. Isso significa o preenchimento de alguns requisitos, dentre eles o da 
motivação do ato. Em todos los casos, atribuição de competência discricionária não se 
confunde com liberação de i motivação. Aliás, m uito ao contrário, a competêincSa 
discricionária demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do 
que a prática do ato vincuíado.

Justifica-se o pleit|D informando que o imóvel está com valor de locação 
compatível com os do mercado, além de que o imóvel atende as necessidades da 
Companhia no que diz respeito à estrutura física e localização para o atendim ento dos 
consumidores.

Pois bem, prescreve o art, 24, inciso X, da Lei 8 .666 /9





A lt. 24 É dispensável a licitação: (...)
X - para a compra ou locação de Smóvel 
destiinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, 
cyjas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escollia, 
desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.(grifou-se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o atendim ento de 
03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel para desempenho de 
atividades adm inistrativas; b) adequação de um determ inado imóvel para satisfação 
das necessidades estataiè; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros de 
mercado.

Em anáíise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o
preenchimento dos requis tos supracitados. O imóvel localizado na Rua João X X II I, 
139, Centro, Coqueiro Seco - AL, de propriedade do Sr. Cícero Nicolau de O liveira, 
inscrito no CPF sob n° 729,846.004-87, servirá para acomodação do Núcleo de 
Atendimento, bem como satisfaz as necessidades pretendidas e, de acordo com as 
propostas apresentadas, o aluguel está compatível com os parâmetros do mercado 
sendo, inclusive, o de mencir preço.

Por oportuno, \'ale salientar que ultrapassado o ano de aniversário 
do contrato, este faz ju s  ao reajuste cujo índice deverá ser devidamente 
estipulado n o  instrumento contratual. Logo, o locador ficará sujeito a este 
índôce durante todo o tempo de vigência do contrato.

Diante do exposb 
da CASAL na referida cidad< 
licitação, b a s tan d o  para 
pelo Diretor Presidente.

considerando a necessidade de instalação do escritório 
i, entende-se cabível a celebração, com dispensa de 
tanto, da competente autorização a ser proferida

A Assessora Jurídica.

Maceió, O^de novembro de 2014.

ADVOGAD0MSJUR/CASAL

V A N E S S A  D rW T O R lW  C A L D A S  
'e STAGIÁRIA/AS J U R/CASA L





Casal

N° do Processo:
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Casal
Protocolo n® 6094/2014
C.l n® 45/2014 -  CAF/L

A
C P U

N -L E S T E

C p

De acordo com a so icitação da CAF/U N - L E S T E , através da C .l. N° 45/2014, 
corroborada pela instrupão processua l e ju ríd ica ás fis. 28 usque 29 que caracteriza  a 
necess idade  de con trap ção  e em basados no que estabe lece  o art.24, inciso X  da Lei 
n° 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, A U TO R IZA M O S a ce lebração  do Contrato de

pertencente ao Sr. C ÍC ER O  N ICOLAU D E OLIVEIRA , so b  o 
7, loca lizado na Rua João  XXIII, 139 -  Centro -  Coqueiro  
período de 12 (doze) m eses, onde acom odará o núcleo de 
L no citado município, com o valor m ensal de R$ 200,00 
or g lobpl de R$ 2.400,00 (dois mi e quatrocentos reais).

Locação  de um imóvel 
C P F  N® 729.846.004-8
Seco/A lagoas, por um 
atendimento da C A S A  
(duzentos reais) e va 
Em, 10/ 11 /l*^

Eng® A L V A R O  J O S E  
Diretor Presidente

C O S T A

/vgm..





ExpressoLívre  - ExpressoM aii

Remetente: "Comissão Permahente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para:

Data;

"Abdiel Teixeira de Queiroz" < abdiel.teixeira@casal.al.gov.br>, "Judiron da Silva 
Pena" <judiron.pena@casal.al.gov.br>
17/11/2014 15:38 (1 minuto atrás)

Assunto: Dados para o cont rato de locação

Boa tarde.

Solicito 0 nome do gestor do contrato com a Sr. CÍCERO NICOLAU DE 
OLIVEIRA, bem como o banco, número da conta, agência que vai ser feito o 
pagamento do aiuguel, cujo o objeto é a locação do imóvel localizado na Rua 
João X X III, s/n. Centro, Coqueiro Seco.

Atenciosamente,

Ana Camiia 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/express0M aill_2/index.php 17/11/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:abdiel.teixeira@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/express0Maill_2/index.php




C 0S 0IC O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro cesso  Protoco lo  n° 6094/2014. 
C .l. n° 45/2014

Á A S J U R ( D E  O R D E M )

Encam inham os o Contrato n° 71/2014, para aná lise  e  aprovação  deste setor.

Mace ió/AL., 18 de novembro de 2014.

A tenciosam ente

'^ í ía ^ C ^ l l ía c le T ^ is  D a liiè  
Estag iária  - CPL/C/^ SAL

O q v v ^  
aniel





Casal QQ..!X>.pa.D hja ,,,d e....Sang,a m. e

Processo n°. 6094/2014
Interessado: CAF/UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE

Assessora Jurídica,

objeto a locação de
Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato n® 71/2014, que tem como

imóvel urbano não residencial, situado na Rua João X X I I I
n® 139 -Centro, Coqueiro Seco/A L, que servirá para instalação do escritório da 
CASAL, na referida cidade.

O referido instrumento terá validade de 12(doze) meses, a contar da data da
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes.

Conforme estabelec 
200,00(duzentos rei 
mil quatrocentos reais)

z a cláusula terceira, o valor mensal da locação é de R$ 
ais), totalizando em 12(doze) meses, em R$ 2.400,00(dois

bessa forma, considerando a legalidade do procedimento, concluímos pela 
aprovação do termo em referência, para tanto rubricamos e recomendamos a 
assinatura dos representantes legais para que surta seus efeitos legais.

EbMÍLSpjsíTEREIRA  
AdVí5qá^/AS JUR



Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

n®. 6094/2014
I r S M a ía d o :

A sse sso ra  Ju r íd ic a ,

maior, a remuneração da hora excedente não será inferior à de 
hora noraial. N os demais casos de excesso previsto neste artigo, 
a remuneração será, pelo m enos, 25% (vinte e cinco por cento) 
superior à da hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 
(doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente outro

Veio-nos, para análise (jue I^W tofe)
objeto a locação de r^^sidencíal. situado na Rua João X X I I I
n® 139 -Centro, Coquei^5oS^^^,(^(^gf¥^4|jgifi(p^|^§tôJdeS©^Oj^ é a
CASAL, na referida cidsd^ acidentais, ou de força maior, que determinem a

impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá 
O referido instrument®ri-pmr\íglidfflçteldteil^02^ m 8^é@  â á l ^ ^
assinatura, podendo seN?êíhò^é0tâ9:Pi^ri& á & # P t* ffeP en sá v e is  à recuperação do

tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas diárias,
Conforme estabelece

200,00(duzentosreaiíS?)f%míg‘= affT ^ ole5 'fe';‘2 W•I , - , *conipctcntc. •  ̂ >
mil quatrocentos reais).

,E m  ambos og Contratos, os empregados postos a disposição da CASAL devem  
^^tiSraPfíff^^orifiÔ ^m ffiíyi^fe ? iu l§0ilM éáSo <Él <p6®^fèslÍilTi§nti9,seq®pclkflliS963|)gla 
apir?M9QÕg> áOi t 6 t m  àsShl7leíferêfeipp<lÍJaiÉ>tá^qs0ferifeháft}^rên^(^fl}^^f^a§

d(2 lina o seguinte:

Em: ,1.2014.

^ÊREIRA

Alt. 1°. Ficam aprovadas as tabelas constantes nos anexos í, II 
-desta portaria.

Tabela de Multas Administrativas de Valor Variável (em UFIR)

Duração
trabalho

do

INFRAÇÃO BASE
LEGAL

CLTart. 57/74 CLTart. 75

QUANTIDADE

M IN M O

OBSERVAÇO
ES

M ÁXIM O
37,8285 1.153,1389 Dobrado na| 

reincidência 
oposição ou|
desacato

O ordenamento jurídico direcionado a proteção do trabalhador traz em seu  
conteúdo a contensão da jornada de trabalho, incluindo também o descanso semanal e 
os feriados.

Assim , entendemos ser possível o pagamento das horas extras sob a forma de 
indenização, vez que não há previsão contratual que lecione sobre o tema. Para tanto, se 
fará necessário o comprovante de despesa da CONTRATADA em relação aos períodos 
laborados extraordinariamente, o acostamento do boletim de frequência coro as horas
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C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C 2>6

Processo Protocolo n“ 6094/2014 
Cl. n” 45/2014 - UNlIeSTE

Á UNLESTE( De Orde'm)

Encaminhamos a V.S a., o Contrato ns 71/2014, celebrado entre a CASAL e a Senhor Cicero 
Nicolau de Oliveira para assinatura. Devolver as duas vias assinadas e rubricadas, para que 
os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Em, 25 de novembro

V G e ^ f i^ A Í^ e id a
Casal Sesretáría da (tPL

de 2014

f i  C P L  Co(^

o

Âbdiel T à e ira  de Queiro?
O " Cooro- Aami()i5ÍralÍP0 financeiro Casal UNLest  ̂ ■ MAT.21Í?





í ;:C aSalcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 6094/2014 
C.l n5 45/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato ns 71/2014,celebrado entre a CASAL e o Senhor 
Nicolau de Oliveira, para assinatura e Evoluir par DP

Em, 02 de dezembro de 2014

% >  G e ^ c e
Casal Secretária

írfreida
à a CPL

'/ / l u

o y / ^ / y

cãsüiO  Vice-Presídente de Geslào 
' OperacionaWOO I C^S^l.

« . V / X j A í l i r v c a v o  

jbolH . { h i j y ^ > W L L  O A X J r - ™ ,  

■ ^ 0 5 / / a / á L o í í (

l'a fcfívia Çoi^^s^oííníi 
Secretária de Gabinete 

CASAL





/V/ <

1 ESTADO DE ALAGOAS
CÒMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i  '"is 3 1

■ t  CONTRATO N2 71 /2014  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 0  Sr. 
CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA.

Pelo presente, celebr; 
SANEAMENTO DE ALÃ 
sediada na Rua Barão 
ns 12.294.708/0001-8 
JOSÉ MENEZES DA CO$' 
Gestão Operacional 
098.703.694-72, ambds 
n- 729.846.004-87, re: 
LOCADOR.

m ins trum en to  particu lar de con tra to  de locação de imóvel, não residencial, c 
GOAS - CASAL, sLciedade de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretariii 
de Atalaia, ns 20oJ Centro, Maceió/AL, doravante, denom inada sim plesm ente 
, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por 
TA, brasile iro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.49 
RLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro 
residentes e dom iciliados nesta Capital, do o u tro  o Sr. CÍCERO NICOLAU DE OLIV 

slidente e dom iciliada na Rua EIvira Leite, nS 18, Centro, Coqueiro Seco-AL, doravarr

CA 3.
e um lado, a COMPANHIA DE 

de Estado de Infraestru tura, 
AL, Inscrita no CNPJ/MF sob o 

ie u  D ire to r Presidente ÁLVARO 
4-87 e pelo Vice-Presidente de 
I, inscrito no CPF/MF sob o ns 
EIRA, inscrita no CPF/MF sob o 
ite, denom inado sim plesm ente

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidam ente autorizada pelo 
D ire tor Presidente da CASAL, com base rio A rt. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/93, tudo  con form e consta no Protocolo n ' 6094/2014, C.l. 
N2 45 /2 0 1 4 -C A F /U N

CLÁUSULA PRIMEIRA

LESTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

DO OBJETO: Constitui ob je to  do presente con tra to , a locação de im óvel par: acomodação de escritório da
Companhia na cidade de Coqueiro Seco//^L, localizado na Rua João XXIII, nS 139, Centro.
PARÁGRAFO ÚNICO: / ,  destinação do im óvel locado não será mudada; salvo, m ediante autorização expr ;ssa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste con tra to  é de 12 (doze) meses, a con tar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a c rité rio  das partes, ficando a CASAL obrigada a res titu ir o im óvel locado, cçm ple tam ente desocupado, ao 
té rm in o  da vigência deste instrum en to , j
PARÁGRAFO ÚNICO: l 'o r  força do disposjto no art. 110 da Lei 8 .666/93, na contagem  dos prazos, exciu -se o dia do início e inclui-se o 

do vencim ento considçrando-se os dias consecutivos.

CLÃUSULA TERCEIRA 4- DO VALOR: O vajlor mensal do aluguel é de R$ 200,00 (duzentos reais), va lo r {lue a CASAL se com prom ete a 
pagar no dia 10 (dez) ce cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalm ente constitu ído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O va lo r to ta l do^ Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 2.400,00 (dois 
m il e quatrocentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressame'nte estabelecido que o va lo r con tra tado é fixo  e irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas norm ais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pel: CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: O va lo r do C ontra fo  poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do PCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORcK m ENTÁRIA: A  despesa decorrente deste con tra to  terá  a segujnte classificação orçam entária:

Unidade Orçamen tá r ia ........................ |..........................  11105 -  UN LESTE________________________

Grupo de Despesa.......................................................... 300 .000-Serviços de Terceiros

R ubrica...................................................... j......................307.319 -  A luguel de Imóvel

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidam ente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trin ta ) dias a pa rtir do seu lançam ento no 
sistema de con tro le  de pagam ento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL no a to  do pagam ento deverá exig ir do CONTRATADO, Certidão de Regularidade Fiscal ju n to  a 
Fazenda Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Sobre o va lo r to ta l mensal Incidirá o desconto dos encargos sociais previstos em Lei.
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso o LOCADolt, descumpra qualquer disposição con tra tua l, devidam ente com provado pela fiscalização da CASAL, o pagamento ficará re tid o  até a sojlução da pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contra to. 
PARÁGRAFO QUARTO: O va lo r do con tra to  é irreajustável pelo período de sua vigência.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do docum ento fiscal não implicará ad iantam ento para pagamento da obrigação. Havendo
erro  na Nota Fiscal a mesma será devolvici.a à LOCADOR.

I
PARAGRAFO SEXTO: Q ualquer irregu laridade que impeça a liquidação da despesa será com unicada à contra tada, ficando o pagam ento 

pendente até que se providenciem  as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO: Por força deste instrum en to  fica de term inado que o em pregado, ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROZ, 
matrícula 2149, inscrita no CPF/MF sob p  n® 925.497.134-00, fará a gestão do presente C ontrato, zelando pelo seu cum prim ento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou pdO fia  prorrogação 
de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do em pregado aOma nom inado po r qua lquer m otivo , a g í p  do presente 
con tra to  será fe ita  por em pregado nom eado pelo Vice-Presidente de G p s ^  Operacional, através de Ordem de Servio

'ereira
OAB/AL 2051 

MaV: 1749/CASAL



■i C:



I V ' .... ^ ^ ^ 7

' ESTADO DE ALAGOAS
C|OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der 
causa, e a não fazer modificações, nem transform ações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, facu lta  ao LOCADOR, exam inar ou v is to ria r o im óvel locado, quando ju lga r conveniente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:_A CASAL, não poderá transfe rir este con tra to , nem sublocar ou em prestar o im óvel no to d o  ou em parte, sem

que o im óvel esteja desim pedido no te rrno  do prazo de vigência do presente con tra to .
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se du ran te  a vigência deste con tra to , o im óvel locado, fo r  a lienado ou transfe rido , o adqu irente , qualquer que
seja, ficará obrigado a 
PARÁGRAFO QUARTO 
as cláusulas deste co

respeitar o presente con tra to , em todas as suas cláusulas e condições.

itra to , ressalvada a CASAL, tão  somente, a faculdade de haver do poder desa
porventura t iv e r d ire it) .
PARÁGRAFO QUINTO
con tra to ; salvo, procedendo vis toria  jud ic ia l que apure que a construção ameaça ruir.

PARÁGRAFO SEXTO: lu d o  quan to  fo r  dej/ido, em razão deste con tra to  e que não com prom eta o proce: so executivo, será cobrado em 

ação com petente, fica tdo  a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o cre Jor cons titu ir para ressalva dos 

seus dire itos.

CLÁUSULA OITAVA -  ÒAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

extrajudicia i, a critéric 
estiverem  reguiares e e fe tivam en te  execí

a) Infringência de qua iquer ciausul
b) Pelo não fo rnec im en to  de água

PARAGRAFO PRIMEIR
ú ltim o m ediante com t

CLÁUSULA DÉCIMA -

CLÁUSULA DÉCIMA P
situação do imóvel, qu 
E, por estarem justas 
testem unhas abaixo firm adas.

: No caso de desapropriação do im óvel locado pelos poderes públicos, ficará o LÓCADOR desobrigado po r todas
propriante, indenização a que

Nenhuma in tim ação do serviço sanitário será m o tivo  para a CASAL abandonar c im óvel ou pedir a rescisão do

a) Pagar co rre tiim en te  as despesas previstas no con tra to ;
b) M an te r dura ite  a vigência do con tra to  a regularidade com  o CPF, IPTU e CREA;
c) V istoriar ou nxam inar o im óvei ijocado a qualquer tem po;

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO; O presente con tra to  poderá ser rescindido independentem er te  de notificação jud ic ia l ou 
da CASAL, sem que a contratada tenha d ire ito  as qualquer indenização, salvo a pagam ento dos serviços que

0 : O presente con

tados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses: 

deste Contrato;
10 prazo de 24 (vin te e quatro) horas, 

ra to  poderá ser rescindido tam bém  por acordo m ú tuo  ou cc nveniência da CASAL, sendo o
nicação escrita ao Locador.

30S CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrum en to  a Lei 8 .245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos
mais regulam entos e normascasos omissos, e, som ente de m odo subsidiário, no que fo r  com patível a lei n - 8. 666 /93  e dei 

adm inistrativas, feder: is e estaduais, que Ifazem parte in tegrante  deste con tra to , independente de suas i ranscrições.

RIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste con tra to  serão d ir in id a s  no Foro da Comarca da
aisquer que sejam ós dom icílios dos contratantes. 
e-aeofdes7^s-partes7-ass^nam-o-p^esente-4nstf-umento^-em-duas-vias-de^gua^-íeor e fo rm a, na presença das

Maceió, eSU

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JOSÉ tóittWEZÉS DA COSTA 
D ire to r Presidente/CASAL

CARLOS ANTC J K ^ E  SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presiden édeG estãoO peracional/C ASAL

CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA
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ANEXO 1
CONTRATO N2 71 /2014 

CRONOGRANMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

1® mês 200,00

22 mês 200,00

32 mês 200,00

42 mês 200,00

52 mês 200,00

62 mês 200,00

72 mês 200,00

82 mês 200,00

92 mês 200,00

102 mês 200,00

112 mês 200,00

122 mês 200,00

VALOR TOTAL: R$ 2.400,00

E c j í n i
A d ^
ylílaj.

S b n ^ e r e i r a  < 
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - Quinta-feira 
8 de Janeiro de 2015 15

empresa A  E de Mendonça- ME, inscrita no CNPJ sô b n° 15.343.557/0001-00, 
com sede na R. Engenheiro Mário de Gusmão, 372, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP 
57.035-000, para a contratação de empresa especializada em jardinagem - CCERC, 
no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Em cumprimento ao contrato n° 04/2010 
- SETUR. ^

Maceió, 08 de Janeiro de 2015j

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Protocolo 127864

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS •
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Ãlagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
SERVIÇOS GERAIS, em eumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(einco) 
dias, a contar da data desta publieação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,eomprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprinientos, na sede da CEPAL 
situada àAv. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
08:00 às 17:00 hrs.

' í j ê r o :  CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS NO CCEFIC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N “ 04/2010 CÍELEBRADO ENTRE Á  
CEPAL E A  SETUR”. I

Maceió, 07 de Janeiro de 2015

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 127990

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLIC
CEPAL

CONVOCAÇÃO

^ÇÃO DE ALAGOAS-

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagqas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PEÇAS 
E MOTORES, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação. I
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmaiI.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 

íjada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes -| Maceió - Alagoas CEP: 
- /.'055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

r Í m a .Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARADOR DE G

Maceió, 07 de Janeiro de 2015.!

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimeiitos

Protocolo 127991

Companhia de Saneamento de Ala goas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

IEXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO N»
01/2010 I

Protocolo n° 11951/2014 - Anexo Protocolo n°12322 - CASAL - C.E N" 602/2014  
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Pre iidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e ipor seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: A empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA, estabelecida 
na Praça dos Palmares, 36, sala 506, CEP 57020-903, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.637.593/0001-64, Inscrição Estadual sob o  n"

24.090.721-3, neste ato representada legalmente por ALFREDO GUTTBNBERG ^ t 
DE MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscritolnoiGPF/_^y ■ 
MF sob o n° 445.652.084-15, residente e domiciliado nesta capital, doravante /  
denominada simplesmente CONTRATADA,
OBJETO: Autorizar a aplicação de reajuste no percentual de 8,0403% (oito vírgula 
quatrocentos e três por cento) correspondente a variação do INCC/FGV período de 
fevereiro/2013 a fevereiro/2014.O percentual de 8,0403% (oito virgula quatrocentos 
e três por cento) descrito no item I totalizarão em R$ 496.209,56 (quatrocentos e 
noventa e seis mil, duzentos e nove reais e cinquenta e seis centavos).
Data da assinatura: 05 de Dezembro de 2014
Protocolo n° 11951/2014 - CASAL - C.E N  602/2014 - Autorizamos a elaboração 
do Contrato n° 01/2010, celebrado entre a CASAL e a A  empresa TELESIL 
ENGENHARIA LTDA observando a legislação vigente. Homologado em:
04.11.2014

Protocolo 127869

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N ” 168/2012

Protocolo n° 9319/2014 - CASAL - C.l N° 113/2014 - UN-FAROL 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n“ 098.703.694-72.
CONTRATADA: Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
- EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, 
Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 10 de Outubro de 2014 a 10 de Outubro de 2015. Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 7,2640% (sete 
vírgula dois mil seiscentos e quarenta por cento), passando o valor global de R$ 
449.298,13 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e 
treze centavos) para R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e um mil novecentos e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n° 9319/2014 - CASAL - C.l N ” 113/2014 - UN-FAROL Autorizamos 
a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 168/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 02.10.2014

Protocolo 127870

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N” 71/2014

Protocolo n° 6094/2014 - CASAL - C.l N» 45/2014 - CAF/U.N. LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA,
CPF n“ 098.703.694-72.
CONTRATADA: o Sr. CÍCERO NICOLAU DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/
MF sob o n° 729.846.004-87, residente e domiciliada na Rua Elvira Leite, n° 18,
Centro, Coqueiro Seco-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para 
acomodação de escritório da Companhia na cidade de Coqueiro Seco/AL, 
localizado na Rua João XXIII, n° 139, Centro. O prazo de vigência deste contrato 
é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. O valor total do Contrato 
durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 03 de dezembro de 2014
Protocolo n° 6094/2014 - CASAL - C.l N 45/2014 - CAF/U.N. LESTE Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 71/2014, celebrado entre a CASAL e o Sr.CÍCERO 
NICOLAU DE OLIVEIRA, observando a legislação vigente. Homologado em:
10.11.2014

Protocolo 127871
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